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PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° 1209/2025/GPNV.

Nova Venécia/ES, 25 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-BS

CÂMARA MUNICIPAL DÊ NOVAVENÉCIA-ES

PROTOCOLO N°

Recebido em;.

Hnrárin; j A .0 ̂ horas

Rubrica:

Assunto: Encaminha Lei n° 3.871 em substituição ao ofício n° 1195/2025

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente solicitar que seja desconsiderado o encaminhamento da Lei n° 3.871 de 23
de setembro de 2025, encaminhada pelo ofício n° 1195/2025, sob protocolo n° 33.945/2025,
uma vez que, no último parágrafo, a data ficou incorreta.

Ao mesmo tempo, reencaminhamos a referida lei com a devida correção.

> LEI N" 3.871, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025 - DENOMINA ÂNGELO
CURBANI A RUA LOCALIZADA NO BAIRRO AEROPORTO, NESTA

CIDADE, E QUE SE ENCONTRA CADASTRADA COMO RUA SEM
DENOMINAÇÃO 10170.

Atenciosamente,
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1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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